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ÓRGÃO JULGADOR: 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO: APELAÇÃO
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTARÉM
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
RELATORA: NADJA NARA COBRA MEDA

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAUDE. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DO ENTE ESTATAL. INCABÍVEL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DOS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO A SAÚDE E A VIDA SE SOBREPÕE A
QUALQUER INTERESSES. BENS DE MÁXIMO VALOR JURÍDICO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1-	O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado,
sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo passivo
qualquer um deles em conjunto ou isoladamente.
2-	O Município, assim como o Estado, tem a obrigação e o dever de realizar as ações
necessárias garantidoras do direito à saúde e ao bem estar da coletividade, já que relativos
aos fundamentos previstos na , o tratamento e o fornecimento gratuito de medicamentos a
pessoas mais necessitadas.
3-	RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACORDÃO
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 2ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em sede de Apelação, conheço e nego
provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora.
Plenário 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte e
seis dias do mês de abril do ano de 2018.
Este julgamento foi presidido pela Exma. Sra. Desembargadora Diracy Nunes Alves.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de recurso de Apelação Cível e interposto pelo MUNICÍPIO DE
SANTARÉM, em face da r. sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da 6º Vara Cível
e Empresarial da Comarca de Santarém, nos autos da Ação Civil Pública, ajuizada pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, que julgou procedente o pedido da
Inicial, determinando que o Estado do Pará e o Município de Santarém forneçam o
medicamento necessário ao tratamento da paciente MARIA LUCINEIDE DE SÁ até
quando for clinicamente necessário.
Inconformado com a sentença, às fls. 116/117, o Município de Santarém interpôs o presente
recurso de Apelação. E em suas razões, às fls. 120/126, sustenta, preliminarmente, pela
ilegitimidade passiva do Município de Santarém.
Quanto ao mérito, afirma que a responsabilidade de execução de medicamentos de
dispensação excepcional é do Ministério da Saúde em relação ao financiamento, enquanto
que a execução, é de responsabilidade legal do gestor estadual.
Às fls. 127/135, o apelado apresentou contrarrazões e em síntese, requereu pelo
improvimento do recurso, a fim de que seja mantida a
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respeitável sentença.
Às fls. 140/144, o Ministério Público de Segundo Grau, na qualidade de custos legis,
manifestou-se pelo conhecimento do recurso, bem como pelo seu improvimento, a fim de
que seja mantida, in totum, a sentença atacada.
É o relatório.
VOTO

Verifica-se que o presente recurso foi interposto tempestivamente, além de estarem
presentes os demais requisitos de admissibilidade recursal, devendo, portanto, ser admitido.
O cerne da questão é verificar se laborou com acerto o Juízo a quo ao julgar procedente o
pedido inicial.
Entendo que a Preliminar arguida se confunde com o próprio mérito, motivo pelo qual passo
a analisa-las conjuntamente.
A vida e a saúde são bens jurídicos constitucionalmente tutelados e que devem ser zelados
pelo poder público, em sua integralidade, incumbindo a todos os entes federados formular e
implementar políticas sociais e econômicas idôneas, que visem a garantir o acesso universal
e igualitário à assistência.
Nesse sentido, relevante destacar o acerto do Juízo de primeiro grau ao fixar a legitimidade
passiva do ente fazendário à medida que junto aos demais entes, sua responsabilidade é
solidária, possuindo como dever constitucional o fornecimento de saúde ao cidadão.
Nesse sentido:

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA.
TRATAMENTO MÉDICO - CONSULTA COM MÉDICO ESPECIALISTA. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO MUNICÍPIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO, DO
ESTADO E DA UNIÃO. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL.1. Incumbe ao
Município, aos Estados e à União, solidariamente, fornecer tratamento médico aos cidadãos, o que
inclui todos os medicamentos necessários para tratar suas enfermidades.
2. Ainda que o procedimento prescrito não esteja previsto nas listas do Estado, é dever do ente
público fornecê-lo, bastando, para a constatação de sua necessidade, o atestado emitido pelo médico
que acompanha o tratamento da autora. APELAÇÕES DESPROVIDAS. (Apelação Cível Nº
70058994450, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann,
Julgado em 30/04/2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES FEDERADOS. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE
TRIBUNAL. 1. O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do
Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo passivo
qualquer um deles em conjunto ou isoladamente. Precedentes: AI 822.882-AgR, Rel. Min. Roberto
Barroso, Primeira Turma, DJe 6/8/2014, e ARE 803.274-AgR, Rel. Min. Teroi Zavascki, Segunda
Turma, DJe 28/5/2014. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou, in verbis: EEXAME
NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. INTERNAÇÃO EM
UTI TRATAMENTO MÉDICO RECUSA IMPOSSIBILIDADE DIREITO SUBJETIVO
PÚBLICO. 3. Agravo regimental DESPROVIDO. (STF. ARE 815854 MG. Primeira Turma.
Relator: Min. LUIZ FUX. Publicação: 24-09-2014).
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A saúde, direito público subjetivo do cidadão, fonte primeira de todos os bens jurídicos, foi
alçada pelo Texto Magno à categoria de direito fundamental, embora situado fora do
catálogo do art. 5º.
Constitui inarredável obrigação do Poder Público assegurá-la a todos, por se tratar de
prerrogativa jurídica indisponível, imprescindível a uma vida com dignidade.
Isso implica, portanto, ser dever do Poder Público disponibilizar os recursos necessários ao
tratamento de moléstias que acometam os cidadãos, incluindo internações, cirurgias e o
fornecimento de medicamentos e alimentação especial.
Dever esse que incumbe solidariamente a todos os entes federativos, e ao qual nenhum
destes se pode furtar.
No que tange à limitação consubstanciada em problemas financeiros e orçamentários, como
bem assentou o Supremo Tribunal Federal:

"(...) entre proteger a inviolabilidade do direito à vida e à saúde - que se qualifica como direito
subjetivo inalienável assegurado a todos pela própria Constituição da República (art. 5º, caput e art.
196) - ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e
secundário do Estado, entendo, uma vez configurado esse dilema, que razões de ordem ético-jurídica
impõem, ao julgador, uma só e possível opção: aquela que privilegia o respeito indeclinável à vida e
à saúde humana." (STF, Tribunal Pleno, AgR na STA 175/CE e AgR na SL 47/PE, Rel. Ministro
Gilmar Mendes, voto do Ministro Celso de Mello, Dje 30.04.2010.)

O Superior Tribunal de Justiça também já teve oportunidade de se manifestar sobre o tema,
ponderando que:

Embora venha o STF adotando a 'Teoria da Reserva do Possível' em algumas hipóteses, em matéria
de preservação dos direitos à vida e à saúde, aquela Corte não aplica tal entendimento, por considerar
que ambos são bens máximos e impossíveis de ter sua proteção postergada.  (STJ, REsp 835687 /
RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 04/12/2007).

Inafastável, assim, a superioridade da saúde e da vida frente a princípios e normas regedores
das relações administrativas.
Embora se reconheça a dificuldade da Administração Pública de manter em seus respectivos
orçamentos créditos suficientes para o atendimento das ações e serviços do SUS, em estrita
obediência ao art. 195, § 5º, da Carta da República, defeso lhe é esquivar-se de seu dever
constitucional para com o cidadão, sob o argumento de que não dispõe de verbas.
Nem mesmo a alegada necessidade de inclusão da despesa no orçamento exime o Poder
Público de seu mister constitucional. Não obstante o destacado papel que as normas
orçamentárias detêm, estas não se podem constituir em entrave para a efetivação de direito
constitucional reputado prioritário.
O que há, portanto, é uma decisão sobre violação do direito constitucional à saúde, por
inobservância dos entes federados em assegurarem o seu exercício.
Pelo exposto e acompanhando o parecer ministerial, conheço do recurso e no mérito nego-
lhe provimento, devendo a sentença ser mantida em todos os seus termos.

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 3 de 4Pág. 3 de 4



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00007269220168140051

20180168111341
ACÓRDÃO - DOC: 20180168111341 Nº 189122

É como voto.
Belém, 26 de abril de 2018.

NADJA NARA COBRA MEDA
DESª. RELATORA
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